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Os vereadores,Subscritores, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;

ao Excelentíssimo Prefeito ADEMIR MASCHIO, as

providências que se fizerem necessárias, junto ao Secretário Municipal de Esportes e
Lazer - HENRIQUE ALSUFFI, no sentido de instalar dois aparelhos de ar condicionado
no Salão Social do Centro lntegrado de Cultura - CIC localizado na Rua 12, onde são
oferecidas aulas de capoeira e karatê.

A presente propositura tem por objetivo atender à reivindicação dos praticantes desse
espoúe. Atualmente as aulas de capoeira e karatê são realizadas no saláo social do ClC,
porém, pelo fato do prédio não contar com a instalação de nenhum aparelho de ar

condicionado, a realizaçáo das atividades ficam comprometidas.

Somos conhecedores que Santa Fe do Sul é uma cidade de clima quente com maioria

dos dias de sol e de altas temperaturas sendo praticamente impossível praticar algum tipo

de esporte ou atividade física sem que haja a devida ventilação.

Sendo assim, sugere-se a instalação dos ares condicionados no local com o intuito

de oferecer maior conforto aos alunos, pois um ambiente com a temperatura confortável

significa melhor aproveitamento das aulas.

Dai a .azâo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administraçáo

Municipal.

Sala das Sessôes Dr. Joáo Alfredo do Amaral Ribeiro
19 dê Junho de 2019

R LIMA
Ve dor - DEM e - DEM

:ffi-HFI$
emS€ssào.oe-,a

§-lçro-l-n'tt www : c am arc santale dosu l. sp. gov. b t
e-m al I : cam ara santaÍe@hotm ail. co m

Rua Dez, 345 - (1o andal Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-71221CEP 15775-000 - Santa Fé doSul(SP)

CÂMARA MUNICTPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de 5ão Paulo

PROT. N'384

ROTOCOL0P

1 I JUll. 2019

tNDtcAçÃo No

lndicam

JUSTIFICATIVA:


